
 
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LIII CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DAS DELEGAÇÕES  
DAS ATIVIDADES NOTARIAIS E/OU REGISTRAIS 

 
AVISO TJ Nº 43/2013 

 
RESULTADO DOS RECURSOS, LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS HABILITADOS E 

INABILITADOS NA PROVA ESCRITA E PRÁTICA E CONVOCAÇÃO PARA O SORTEIO DA ORDEM DE 
ARGUIÇÃO DA PROVA ORAL 

 
O Presidente da Comissão do LIII Concurso Público para a Outorga das Delegações das Atividades Notariais 
e/ou Registrais, no uso das suas atribuições e, ainda, de acordo com o respectivo Edital publicado no Diário 
da Justiça Eletrônico, de 27/04/2012, RESOLVE: 
 
I - TORNAR PÚBLICO o resultado dos recursos interpostos em face da Prova Escrita e Prática através dos 
Anexos I e II deste Aviso, referentes aos critérios de Admissão e Remoção, respectivamente. 
 
II – INFORMAR que os candidatos recorrentes poderão ter a acesso à apreciação do recurso de suas provas 
no site da CETRO CONCURSOS, mediante o uso de login e senha. 
 
III - TORNAR PÚBLICA a relação dos candidatos habilitados na Prova Escrita e Prática pelo critério de 
Admissão nas modalidades ‘ampla concorrência’ e ‘pessoa com deficiência’, através dos Anexos III e IV, 
respectivamente. 
 
IV - TORNAR PÚBLICA a relação dos candidatos inabilitados na Prova Escrita e Prática pelo critério de 
Admissão nas modalidades ‘ampla concorrência’ e ‘pessoa com deficiência’, através dos Anexos V e VI, 
respectivamente. 
 
V - TORNAR PÚBLICA a relação dos candidatos habilitados na Prova Escrita e Prática pelo critério de 
Remoção na modalidade ‘ampla concorrência’ através do Anexo VII, ressaltando que não houve candidato 
habilitado no aludido critério na modalidade ‘pessoa com deficiência’. 
 
VI - TORNAR PÚBLICA a relação dos candidatos inabilitados na Prova Escrita e Prática pelo critério de 
Remoção nas modalidades ‘ampla concorrência’ e ‘pessoa com deficiência’, através do Anexo VIII e IX, 
respectivamente. 
 
VII – CONVOCAR os interessados para a realização de sessão pública de sorteio para definição da ordem de 
argüição dos candidatos na Prova Oral (critérios de Admissão e Remoção), a realizar-se no dia 07/06/2013 
às 11 horas, na Av. Erasmo Braga nº 115, 7º andar, Lâmina I do Forum Central, no Auditório 
Desembargador José Navega Cretton.  
 
Rio de Janeiro, 23 de maio de 2013. 
 
 

Desembargador HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES 
Presidente da Comissão do Concurso  


